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 Recapeamento recomeça na
Vila Aparecida

Recapeamento da Vila Guanabara será licitado no final de fevereiro

MELHORIAS EM RUAS –
A primeira etapa do Programa de
Recapeamento Urbano executado na
Vila Aparecida com financiamento
da Agência Desenvolve São Paulo
foi retomada no início desta sema-
na.

A primeira etapa beneficiará
80% das ruas, melhorando a
trafegabilidade inclusive nos pontos
mais críticos, como a rua Paulo
Mendes de Carvalho, nas imediações
da Escola Municipal de Educação
Infantil Balangá.

Além do recapeamento, a
prefeitura paralelamente através do
Demutran (Departamento Municipal
de Trânsito), também estará realizan-
do a sinalização de solo, para preve-
nir acidentes.

A primeira etapa de
recapeamento na Vila Aparecida pre-
vê melhorias nas seguintes ruas:

· Rua Abílio Mendes
· Rua Acib Ozi
· Rua Airton Martins
· Rua Emílio

Fernandes Sanches
· Rua Eugênio Casta

nho de Almeida
· Rua João Aleixo Vaz
· Rua João Amâncio

de Queiroz
· Rua João Venturelli
· Rua Jonas de Olivei

ra Afonso
· Rua José Pereira
· Rua Júlio de Souza

Galvão
· Rua Justiniano Soa

res de Andrade
· Rua Natale Enei
· Rua Oscar Kurtz

Camargo
· Rua Paschoal

Tallarico
· Rua Paulo Mendes

de Carvalho
· Rua Pedro

Augusto
de Queiroz

· Rua Pedro
Ramos

· Rua Procópio B.
da Silveira

· Rua Silvio Gonçal
ves de Almeida

Obras de recapeamento retomadas na Vila Aparecida nesta semana

Licitação do
r ecapeamento da Vila
Guanabara– Foi publicado tam-
bém na última sexta-feira, 23 de
fevereiro o edital de tomada de
preços nº. 02/2015 para
contratação de empresa especi-
alizada para executar obra de
recapeamento de Vias Públicas da
Vila Guanabara.

A Secretaria Municipal de
Planejamento espera definir a em-
presa vencedora até o final de fe-
vereiro para que as obras sejam
iniciadas em março.

Além da Guanabara, o Go-
verno Municipal também anunciou
no final de 2014 a captação de re-
cursos para recapeamento do Jar-
dim São Francisco.

 “A meta é avançar cada vez
com o Programa de
Recapeamento e Pavimentação,
beneficiando 100% da zona urba-
na. São ações que com certeza
valorizam os imóveis, trazem mais
qualidade de vida e ao mesmo
tempo geraram mais economia a
prefeitura na conservação de ruas
e avenidas”, destacou o prefeito.
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CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria Municipal de Saúde de Capão Bonito convida toda população para participar da Audiência
Pública da Saúde, a realizar-se no dia 30 de janeiro de 2015 às 19 horas, na Câmara Municipal de Capão
Bonito, sito à Av. Capitão Calixto, nº. 131. Em cumprimento com o artigo 12 da Lei Federal nº. 8689 de 1993
e Lei Complementar 141 de 13/01/2012.

ÂNGELA MARIA DE LISBOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO Nº 007/15, DE 27 DE JANEIRO DE 2015.

Dispõe sobre alteração do Anexo II (tabela de taxas das Feiras-Livres no Município), constante do
Decreto nº 008/2014, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica alterado o Anexo II - Tabela de Valores de Taxas de Feiras Livres, constante do Decreto nº
008/14, de 27 de janeiro de 2014, passando a vigorar da seguinte forma:

ANEXO II

FEIRAS-LIVRES DO MUNICÍPIO – VALORES

Parágrafo único. Os produtores rurais com CNPJ anexado ao cadastro, terão 50% (cinquenta por
cento) de desconto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 27 de janeiro de 2015.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
           Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.
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AJUDA DE CUSTO PARA TRANSPORTE A ACADÊMICO OU ALUNO

Nos termos da Lei 2.901 de 05/06/2006 com emenda da Lei 3.072 de 21/02/2008 e Lei 3.771 de 08/05/2013, para ajuda de custo de transporte a acadêmico ou aluno
residente no Município e matriculado nas Faculdades ou Cursos de Formação Profissional nas cidades de Itapetininga, Taquarivaí e Itapeva. O acadêmico ou
aluno para fazer jus ao benefício de que trata esta Lei, deverá formalizar requerimento no Setor de Protocolo no paço municipal, no período de 26/01/2015 a 27/
02/2015, apresentando o original do Atestado de Matricula, original e cópia do comprovante de pagamento da 1º mensalidade, no caso de bolsista apresentar
contrato firmado com a Instituição de Ensino e Instituição bancária, numa das Escolas, Faculdades ou Universidades nas cidades mencionadas, cédula de
identidade, CPF, comprovante de residência (recente até no máximo de 60 dias) e do contrato com a empresa que efetuar o transporte, o qual o acadêmico ou aluno
deverá exigir da Empresa de Transporte, o Seguro de Passageiros.  Deverá o Aluno apresentar mensalmente o comprovante de pagamento da mensalidade
escolar, no caso de bolsista apresentar Atestado de Frequência. Não será aceito protocolo na falta de qualquer documento acima citado.
· Horário do Protocolo: das 09:00 às 11 horas e das 13 às 16 horas
· Cópias dos documentos deverão ser autenticadas, ou trazer o original e a cópia comum.
· Taxa de Expediente R$ 5,00 (cinco reais)
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Proprietários de terrenos baldios/recolhimento de entulhos
A PREFEITURA MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO comunica que está
notificando os proprietários de terrenos baldios que estejam sem os devi-
dos cuidados para que procedam a limpeza dos mesmos como forma de pre-
venir a proliferação de insetos e o conseqüente surgimento de doenças, bem
como, manter a beleza estética da cidade.
A Prefeitura também pede aos proprietários de imóveis que evitem o despejo
irregular de entulhos em vias públicas e calçadas.
O despejo irregular pode gerar multas ou cobranças de taxas.
Pedimos para que os proprietários não esperem receber a notificação do poder
público para tomarem as providências e que contribuam para uma cidade limpa
é saudável, que beneficiará à qualidade de vida de todos os que nela habitam,
além de propiciar o aumento do valor de mercado de seu imóvel.
Colabore. CAPÃO BONITO ...Depende de Nós mais BONITO . Mantenha a
cidade limpa.

PORTARIA  Nº 026/15,DE 27 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a constituição de Comissão de Avaliação dos Serviços Pres-
tados ao Município pelos funcionários contratados pelas entidades  atra-
vés da celebração de convênio, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito Municipal de Capão
Bonito/SP,  no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, a necessidade de avaliação da  execução dos
convêniocelebrados com as entidades denominadas terceiro setor;
CONSIDERANDO, a necessidade de avaliação da  gestão dos serviços
públicos municipais prestados através do labor dos funcionários contrata-
dos por estas entidades;
CONSIDERANDO, as informações a serem prestadas relativas a execu-
ção físico-financeira anualmente ao TRIBUNAL  DE CONTAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO , inclusive acerca das vantagens e do interesse
público na celebração desses convênios, que envolvem repasses de recur-
sos destinados a remunerar estes funcionários;

R E S O L V E:

Ar t. 1º Fica constituída uma COMISSÃO DE AVALIAÇÃO , que terá por
finalidade precípua proceder a avaliação dos funcionários que integram o
serviço publico municipal, contratados pelas entidades signatárias de con-
vênios com a municipalidade, portanto remuneradas através dos repasses
de recursos públicos e subordinadas à administração municipal.
Ar t. 2º As avaliações periódicas serão realizadas conjuntamente pela Se-
cretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social e
Secretaria dos Negócios Jurídicos, através dos seguintes servidores que
irão compor a referida comissão:

- Ivanil Carvalho de Oliveira – RG nº 24.198.121-9, exer-
cendo as funções de Conselheiro Tutelar do Idoso;

- Eduardo Martins Neto – RG nº 14.301.124, exercendo
as funções de Chefe de Setor da Bolsa Família;

- Már cia Schutt de Almeida Queiroz – RG nº 13.849.530-
0, exercendo as funções de Diretor de Gabinete;

- Marcelo Pereira Bueno –RG nº  17.536.540-4, exer-
cendo as funções de Assessor Jurídico.
Ar t. 3º A comissão ora constituída deverá avaliar todos os servidores
lotados no serviço público municipal, com vinculo empregatício mantido
com as entidades conveniadas, obedecido os seguintes critérios específi-
cos:
I- Assiduidade
II- Disciplina
III- Dedicação ao serviço
IV- Cumprimento dos deveres funcionais
Parágrafo único. Os critérios acima estabelecidos terão peso equitativo
na avaliação a ser processada, sendo que será conferido o conceito de 1 à
10 para cada item, sendo considerado desempenho insatisfatório o funcio-
nário que obtiver media inferior à 70% de aproveitamento.
Ar t. 4º A comissão emitirá com periodicidade bimestral  um relatório com
o resultado de sua avaliação, recomendando o desligamento do funcioná-
rio que não alcançar o resultado satisfatório previsto no Parágrafo único
do artigo anterior, sem prejuízo da quitação de seus direitos rescisórios.

Art. 5º Fica conferido a presente comissão, a atribuição deliberativa, me-
diante homologação a ser conferida pelo respectivo titular da pasta.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas eventuais disposições em contrário.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 27
de janeiro de 2015.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
  Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.



11Ano VII    Edição 360 • Capão Bonito, 30 de Janeiro de 2015

AGRUPAMENT O:-23- PRESTAÇÃO SERVIÇO DE SAÚDE
RENOVAÇÃO LICENÇA  FUNCIONAMENT O

PROTOCOLO:-710/14-PROCESSO:-539-2046/87- LABORATÓRIO PRONTO ANÁLISE S/C LTDA
(LABORA TÓRIO) AV. ADEMAR DE BARROS, 836 VILA  SANTA ROSA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-861-000001-1-6 DIA 21/01/2015
PROTOCOLO:-075/15-PROCESSO:-10203-099/13- GEORGE AKIO MIY AMOT O (CONS. MÉDICO)
RUA QUINTINO BOCAIUVA,361 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000157-1-7
DIA 21/01/2015
PROTOCOLO:-006/15-PROCESSO:-10203-092/13- JOSEY ANDERSON BONFIM DE MACEDO
(CONS.MÉDICO) RUA MARECHAL DEODORO, 544 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-863-000159*-1-1 DIA 27/01/2015
PROTOCOLO:-008/15-PROCESSO:-10203-189/08 –MICHELLI VENTURELLI BLÓES (CONS.
FISIO) RUA 9 DE JULHO 404 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-865-000026-1-5 DIA
27/01/2015

AGRUPAMENT O:-23 –PRESTAÇÃO SERVIÇO SAÚDE
LICENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL

PROTOCOLO:-874/14 – PROCESSO:-10203-118/14 –CARLA FERNANDA OLIVEIRA SANTOS
TALLARICO (CONS. FISIO)  AV. SALVADOR NICÁCIO MENDES, 522 VILA  SANTA ROSA CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-865-000044-1-3 DIA 21/01/2015

AGRUPAMENTO:-27 –OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS A SAÚDE
LICENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-086/15- PROCESSO:-102503-008/15 –ROSILENE SILVA RODRIGUES-MEI
(ESTETICISTA) RUA 9 DE JULHO, 382 FUNDOS CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-
960-000124-2-4 DIA 27/01/2015
PROTOCOLO:-873/14 –PROCESSO:-10203-117/14 –MARIA DO SOCORRO MARTINS DE OLI-
VEIRA  SILVA-MEI (CABELEIREIRA)  RUA WALTER JORGE, 212 VILA  NOVA CAPÃO BONITO –
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-960-000121-2-2 DIA 27/01/2015

AGRUPAMENT O-01 –INDUSTRIA DE ALIMENT OS
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL

PROTOCOLO:-013/15-PROCESSO:-10203-104/10 –FRANCISCO EDMUR SIMÃO WINKLER E CIA
LTDA-ME (PADARIA) RUA GENERAL CARNEIRO, 370 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-109-000022-1-6 DIA 09/01/2015

AGRUPAMENT O:-20 –COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENT OS
LICENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL

PROTOCOLO:-734/14-PROCESSO:-10203-105/14- MARIA APARECIDA  PONTES RODRIGUES-
MEI (COM.V AR.ALIM.)  RUA JOÃO VENTURELLI, 116 VILA  APARECIDA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-561-000549-1-7 DIA 21/01/2015
PROTOCOLO:-607/14- PROCESSO:-10203-083/14 –DANPING LI- ME (LANCHONETE) RUA
FLORIANO PEIXOTO, 589 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-472-000205-2-8 DIA 21/
01/2015
PROTOCOLO:-080/15- PROCESSO:-10203-006/15 –JOÃO MARCELO DO AMARAL (AMBULAN-
TE) RUA SÃO MIGUEL ARCANJO, 137 VILA  APARECIDA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-
561-000553-2-8 DIA 27/01/2015
PROTOCOLO:-089/15 – PROCESSO:-10203-073/12 –SILVIO ANTONIO DE MACEDO-MEI (MER-
CEARIA)  RUA PEDRO ALVES XAVIER, 121 VILA  BELA VISTA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-472-000122-1-1 DIA 27/01/2015

MUDANÇA DE ENDEREÇO
PROTOCOLO:-087/15 –PROCESSO:-10203-042/11 –MARIA  APARECIDA  DE LIMA  (CABELEI-
REIRA)  RUA CORONEL FREDERICO MARTINS, 56 CALÇADÃO CENTRO CAPÃO BONITO/SP
CEVS:-351020301-960-000042-2-7 DIA 27/01/2015

COMUNICADO – RETIFICAÇÃO
EM ATENDIMENT O AO DISPOSTO NO § 3ª DO ART. 96 da lei 10.083, de 23/09/1998 (Código Sanitário
Estadual) que foi pactuado entre os gestores municipais e estaduais, torna-se público a relação dos profissi-
onais da vigilância sanitária municipal que credencial e/ou identificação instituída no município.

CANCELAMENTO DE CREDENCIAL

OUTROS MEMBROS DA VISA/MUNICIP AL

ELIMINANDO A CAPINA QUÍMICA  DAS CIDADES PAULISTAS”

O que é Capina Química?
É um procedimento que consiste na remoção de plantas invasoras ou plantas
daninhas utilizando produtos químicos, vulgo MATA MATO.

O que são agrotóxicos?
A Lei nº 7.802 de 11 de julho de 1989 define em seu art. 2º item I:
“a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos,
destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e
beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de flo-
restas, nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também de ambi-
entes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a compo-
sição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres
vivos considerados nocivos;
b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes,
estimuladores e inibidores de crescimento;
II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-
primas, os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos
e afins.”
Todos os agrotóxicos são tóxicos, mas os efeitos variam de um tipo para outro
produto. O trabalhador e a população que se expõe a quantidades pequenas
ou moderadas e repetidamente, não percebe que está sendo intoxicado aos
poucos e que vai adoecer.
Em 2008, o Brasil foi líder mundial em consumo de agrotóxicos. Pesquisa reve-
lou crescimento de quase 30% neste mercado, que se mantém até os dias de
hoje, sendo classificado como o maior herbicida utilizado nas lavouras o
glifosato, o qual assume 70% das vendas. O glifosato se assemelha a certos
hormônios (desregulador endócrino) e com exposições repetidas e em quanti-
dades pequenas vai envenenando as pessoas e o meio ambiente.
As crianças, em particular, são mais sujeitas a intoxicações em virtude dos
seguintes fatores: quanto menor peso, menor a dose de veneno necessária
para intoxicação, quanto menores, mais se utilizam dos espaços públicos para
brincar, muitas vezes sentando-se no chão e/ou utilizando poças de água
paradas para diversão e ainda levam com freqüência à boca, objetos e alimen-
tos que caem ou estão no chão onde se encontra veneno. Nos locais públicos,
onde circula a população que fica exposta, sendo os mais vulneráveis as crian-
ças, idosos, mulheres grávidas e os doentes de vários tipos inclusive aqueles
que podem ter seus problemas de saúde agravados como os que já tem proble-
mas respiratórios como asmáticos, alérgicos e outros.
Além de danos à saúde, o uso de produtos para capina química traz danos ao
meio ambiente: contaminação de animais domésticos, contaminação do solo e
das águas, jardins e árvores podem ser atingidos pelo respingo durante aplica-
ção do produto, é tóxico para organismos aquáticos, aves, insetos (abelhas),
anfíbios, répteis e mamíferos.

Por que a Capina Química é ilegal?
—  Risco de exposição de outras pessoas (além dos aplicadores), como mora-
dores e transeuntes;
—  Dificuldade de assegurar o isolamento do ambiente até o término do perío-
do de reentrada - pelo menos - 24h;
—  Possibilidade de acúmulo do agrotóxico pela compactação e asfalto em
solo urbano, potencializando riscos de exposição;  e
—  Riscos à fauna e flora domésticas e nativas.
 O art. 15 da Lei no 7.802, de 1989:
“Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar serviço,

der destinação a resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus
componentes e afins, em descumprimento às exigências estabelecidas na
legislação pertinente estará sujeito à pena de reclusão, de dois a quatro

anos, além de multa.”
“O USO DE AGROTÓXICO EM MEIO URBANO SÓ SE JUSTIFICA  EM
CASO DE EPIDEMIA (DENGUE) E QUANDO RECOMENDADO PELAS

AUTORIDADES DE SAÚDE”.
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  E AMBIENT AL
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EDITAL Nº 01/2015 – SME
A Secretaria Municipal de Educação COMUNICA aos Srs. Professores da
Educação Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA), interessa-
dos em ministrar aulas como EVENTUAL, ao longo do ano letivo, que en-
contram – se abertas, inscrições nas Unidades Escolares Municipais, con-
forme informações abaixo:

PERÍODO DA INSCRIÇÃO
De: 12/01/2015 à 30/10/2015
Horário: 09h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00
Local da Inscrição: Nas Unidades Escolares
Documentos Necessários:
 - Cópia do RG;
- Cópia do CPF;
- Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso Normal Nível Médio ou
Superior ou Licenciatura Plena em Pedagogia (para Educação Infantil e En-
sino Fundamental Ciclo I);
- Diploma ou Certificado de Curso Superior, Licenciatura de Graduação Ple-
na;
-Atestado de Matrícula em Curso de licenciatura em Pedagogia (Educação
Infantil e Ensino Fundamental Ciclo I) em qualquer semestre;
- Atestado de Matrícula em Curso de Licenciatura (qualquer semestre);
- Atestado de Tempo de Serviço no Magistério Público, da área de atuação;
- Certidão de nascimento de filho (s) menor (es) de 18 anos.

UNIDADES ESCOLARES MUNICIP AIS
E M Recanto Maria Lírio Tallarico e Vinculadas;

E M Bem Me Quer e Vinculadas;
E M Anair da Ap. Miguel Bestel e Vinculadas;
E M Monsenhor Pedro José Vieira e Vinculadas (Dirigir – se a Secretaria
Municipal de Educação)
E M Profª Isolina Leonel Ferreira e Vinculadas;
E M Girassol (Padre Henrique) e Vinculadas;
E M Prof. Samuel Messias de Freitas e Vinculadas;
E M Balangá;
E M Maria Borges Domingues;
E M João Laurindo da Silva – Bairro Ana Benta;
E M Oscar Kurtz Camargo;
E M Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis;
E M Prof Faustino Cesarino Barreto;
E M Profª Jacyra Landim Stori ;
E M Jornalista José Carlos Tallarico;
E M Gov. André Franco Montoro – Bairro Turvo dos Almeidas;
E M Akiko Ikeda;
E M Elias Jorge Daniel;
Para efeito de desempate deverá ser considerado os seguintes critérios:
1º Número de Filhos
2º Idade

Obs: O Professor interessado deverá inscrever-se somente em uma Unida-
de Escolar.
Publicação da Lista: A partir do inicio das aulas, 04/02/2015 às 13h00;
Lista 01: PEB I ( Educação Infantil)
Lista 02: PEB I (Ensino Fundamental Ciclo I – 1º ao 5º ano)
Lista 03: PEB II (Ensino Fundamental Ciclo II – 6º ao 9º ano)
Lista 04: Estudantes  (Licenciatura Plena em Pedagogia – Ed. Inf. / Ens.
Fund. I) e (Licenciatura de Graduação Plena – Ens. Fund. II).

Capão Bonito, 08 de janeiro de 2015.
Claudia Maria Ferreira Miyamoto
Secretária Municipal de Educação
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(continua na página 18)
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(continua  na página 19)
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capão bonito, 26 de Janeiro de 2015

CAPÃO BONITO, 29 Janeiro de 2015
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO

RETIFICAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2015 - RETIFICADO , cujo objeto consiste na Contratação de

Empresa Especializada para fornecimento de mão de obra e materiais para a produção de empreendimento

denominado Capão Bonito “H” com 266 (duzentos e sessenta e seis) unidades habitacionais (02 dormitóri-

os), tipologia TI24A, para a Secretaria de Planejamento, deste Município, conforme especificações constan-

tes dos Anexos, ao presente Edital, em regime de empreita por preço global, pelo tipo de “menor preço”,

regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à matéria. Onde se lê “O encerramento

(protocolização dos envelopes nº 01 e 02) dar-se-á até a data de 25 de fevereiro de 2015, até às

09h00min”. Capão Bonito/SP,” leia-se “O encerramento (protocolização dos envelopes nº 01 e 02)

dar-se-á até a data de 10 de março de 2015, até às 09h00min”.Capão Bonito, 29 de fevereiro de 2015.

ABERTURA DE LICIT AÇÕES

TOMADA DE PREÇOS nº 03/2015, tem por finalidade a Contratação de empresa para a construção de

01 Unidade Básica de Saúde na Vila Maria, com utilização de recursos federais e contrapartida da

Municipalidade, para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município, conforme especificações

constantes dos Anexos. O encerramento (protocolização dos envelopes nº 01 e 02) dar-se-á até a data de 23

de fevereiro de 2015, até às 14h00min. Capão Bonito/SP, 29 de janeiro de 2015.

EDITAL

Chamada Pública nº 01/2015 – Processo nº 9055/2014 - RETIFICADO

Para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com dispensa de

licitação, Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e Resolução/CD/FNDE n.º 26 de 17/06/2013.

A Prefeitura do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, com

sede à Rua Nove de Julho, nº690, Centro, neste Município, inscrita no CNPJ sob o nº46.634.259/0001-95,

representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Fernando Galvão Dias, no uso de suas prerrogati-

vas legais, e considerando o disposto no art.21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução/CD/FNDE n.º 26/2013,

através das Secretarias Municipal de  Agropecuária, Abastecimento e Educação, vem realizar Chamada

Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, destinado ao atendimento ao Progra-

ma Nacional de Alimentação Escolar, durante o período de fevereiro de 2015 á dezembro de 2015. Os

Grupos Formais/ Informais deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no dia

20 de fevereiro de 2015, às 09:00 horas, no Paço Municipal, na Sala de Licitações, situada á  Rua Nove

de Julho, nº 690, Centro, neste Município.

1.  DO OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, para

o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros

alimentícios abaixo:

(Continua na página 24)
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ü *As frutas de época serão solicitadas somente no período
de safra.
ü *Os produtos deverão chegar de acordo com as
especificações padronizadas da Merenda Escolar.
ü *A prioridade será por produtos orgânicos conforme
Resolução/CD/ FNDE nº 26 de junho de 2013 e determinação
da Coordenação Geral do PNAE/FNDE (os produtos orgânicos
sofrem 30% de acréscimo em seus valor, sobre o preço do
produto convencional).

ESPECIFICAÇÕES

(Continuação da página 23)

(Continua na página 25)



25Ano VII    Edição 360 • Capão Bonito, 30 de Janeiro de 2015

Maria Lúcia G. Pinheiro
Nutricionista
CRN. 0554

2. DA FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes do FNDE do Governo Federal.

3. DO ENVELOPE Nº. 01 – HABILIT AÇÃO DO GRUPO FORMAL

3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:

a. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b. Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas;
c. Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da
União;
d. Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comer-
cial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em
se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado
em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
e. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados
relacionados no projeto de venda;
f. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

4. DO ENVELOPE Nº. 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

4.1 O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena
de inabilitação:

a. Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b. Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;
c. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
d. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionados no projeto de venda;

5. DO ENVELOPE Nº. 02 – PROJETO DE VENDA

5.1. No envelope nº 02, segue a entrega do Projeto de Venda conforme artigo 27, § 1º inciso III, § 2º inciso
III e § 3º inciso V,  da Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013.
5.2. Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, fica facultado a abertura de prazo
para a regularização da documentação, constando em ata da sessão pública (§ 5º do artigo 27 da Resolu-
ção/CD/FNDE nº 26/2013).

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

6.1. A empresa deverá apresentar 02 (duas) amostras de cada produto e as fichas técnicas, na sede

da Cozinha Central, sita à Rua Alfredo Venturelli, nº 1530, Bairro Bela Vista, neste Município, no dia 20
de fevereiro de 2015, a partir das 09:00 horas, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais
deverão ser submetidas a testes necessários.

7. DO LOCAL E FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1. A entrega será diretamente na sede da Cozinha Central, quando estipulará dia e horário da entrega,
passando primeiro pelo Setor de Alimentação Escolar, para verificar a qualidade.

7.2. Os Produtos deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, embalados em material plástico atóxico
(caixa ou sacola, de acordo com a quantidade), devidamente limpos e higienizados, no dia  e horário, conforme
o Setor de Alimentação Escolar irá estipular.

7.3. O transporte até a Cozinha Central, deverá ser realizado em veículo limpo e higienizado, sem conter em
seu interior papelão ou madeira.

7.4. As Cooperativas deverão fornecer todas as semanas, sendo dividida as quantidades entre elas.

7.5. A prioridade será por produtos orgânicos conforme a Resolução nº 26 de Junho de 2013 e
determinação da Coordenação Geral do PNAE/FNDE; tendo os produtores que apresentar os respecti-
vos certificados. Como determinação do PNAE, os Agricultores dos produtos orgânicos terão prioridades
no fornecimento para a alimentação escolar, fornecendo toda semana. Portanto, as cooperativas deverão
entregar primeiro o produto orgânico e somente se não alcançarem a quantidade solicitada é que
serão completado com os produtos convencionais. As cooperativas deverão ter cadastro de vários produ-
tores com produtos orgânicos.

7.6. As cooperativas deverão apresentar por escrito quando não terão algum produto solicitado. Marcar o
nome dos produtos e os meses do ano que não terão a produção.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de depósito
em conta corrente, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado,
vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9.  DO CONTRATO

9.1. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o artigo 31, da mencionada Reso-
lução do FNDE;

9.2. O fornecedor deve se comprometer a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no projeto de
venda, o padrão de identidade e da qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações, técnicas
elaboradas pela nutricionista responsável pela Alimentação Escolar.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Setor de Licitações, nos horários compreendidos das
08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira ou gratuitamente no site
www.capaobonito.sp.gov.br;

10.2. Para definição dos preços de referência deverá observar o § 1º, artigo 29 da referida Resolução/CD/
FNDE nº 26/2013;

10.3. Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos
pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF), art. 29 § 1º, da mencionada Resolução
do FNDE, site: ttp://www.fnde.gov.br/fnde/legislacao/resolucoes/item/4620;

10.4. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas dos
grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 29, § 4º, da referida Resolução do FNDE;

10.5. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento;

10.7. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimenta-
ção escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP por ano civil,
conforme artigo 32 da Resolução/CD/FNDE nº 26/2013.

Capão Bonito, 15 de janeiro de 2015.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal

Cláudia Maria Ferreira Miyamoto
Secretária Municipal de Educação

Marcelo Farto Varela
Secretário Municipal de Agropecuária, Abastecimento e Meio Ambiente

Registre-se e publique-se, (em jornal de circulação local, no diário oficial do município e ou outros).

CONTRATOS E ADITAMENTOS

Contrato nº 150/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 40/2014
Contratada: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
OBJETO: Aquisição emergencial de produtos alimentícios, para preparo da merenda escolar, visando
atendimento aos alunos da rede municipal e estadual de ensino, deste Município.
Valor Global: R$ 13.312,00 (treze mil, trezentos e doze reais).
Vigência: 22/06/2014
Data de Assinatura: 22/04/2014

Contrato nº 151/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 40/2014
Contratada: CRIALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
OBJETO: Aquisição emergencial de produtos alimentícios, para preparo da merenda escolar, visando
atendimento aos alunos da rede municipal e estadual de ensino, deste Município.
Valor Global: R$ 6.388,00 (seis mil trezentos e oitenta e oito reais).
Vigência: 22/06/2014
Data de Assinatura: 22/04/2014

Contrato nº 153/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 40/2014
Contratada: BIOTEC IND. E COM. DE ALIMENT OS LTDA
OBJETO: Aquisição emergencial de produtos alimentícios, para preparo da merenda escolar, visando
atendimento aos alunos da rede municipal e estadual de ensino, deste Município.
Valor Global: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
Vigência: 22/06/2014
Data de Assinatura: 22/04/2014

Contrato nº 257/2014
PEGÃO PRESENCIAL N° 60/2014
Contratada: MANANCIAL COM. DE ÁGUA MINERAL E EMB. EM GERAL
OBJETO: Aquisição emergencial de produtos alimentícios, para preparo da merenda escolar, visando
atendimento aos alunos da rede municipal e estadual de ensino, deste Município.
Valor Global: R$ 19.078,50 (dezenove mil e setenta e oito reais e cinquenta centavos).
Vigência: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 07/07/2014

(Continuação da página 24)

(Continua na página 26)
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TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 51/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2012
CONTRATADA: MIGUEL ANTUNES DA COSTA CAPÃO BONITO ME
Objeto: Contratação de empresa de transporte coletivo de passageiros para realização dos serviços de
transporte de pacientes da rede pública municipal de Saúde, para hemodiálise nas cidades de Itapeva-SP e
Itapetininga- SP, para a Secretaria de Saúde, deste município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Primeira do Instrumento Contratual, que trata “DO
OBJETO” , acrescentando-se ao quantitativo 70 (setenta) viagens com destino ao Município de Itapetininga/
SP, item 02, divididos em dois turnos (manhã e tarde), com início do 1º Turno às 06:00 horas e o 2º Turno com
início às 15:30 horas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda do Instrumento Contratual, que trata “DO
VALOR” , acrescentando-se o valor de R$ 17.659,60 (dezessete mil, seiscentos e cinquenta e nove reais
e sessenta centavos) ao total do contrato, perfazendo o valor total do contrato em R$ 228.473,52 (duzen-
tos e vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta e dois centavos), já incluídos os
impostos e eventuais despesas, o que se constituirá para todos os efeitos valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 27/11/2014.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 76/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º 06/2013
CONTRATADA: RGM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços (mão de obra e materiais) para construção de
01 (uma) Praça no Bairro Jardim Boa Esperança, para a Secretaria de Planejamento, deste município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do instrumento contratual, que trata “DO
PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe o prazo de vigência contratual até 31 de janeiro de 2015,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2015.
Data da assinatura: 06/01/2015.
TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 91/2013
PREGÃO ´PRESENCIAL Nº 07/2014
CONTRATADA: AUTO POSTO DOIS IRMÃOS SHIOKAWA LTDA – ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO VALOR”,
acrescentando-se-lhe o valor de R$ 36.333,00 (trinta e seis mil, trezentos e trinta e três reais)  ao valor
originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 317.788,18 (trezentos e dezessete mil, setecentos e
oitenta e oito reais e dezoito centavos), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá
para todos os efeitos, valor total deste contrato.
Data da assinatura: 02/12/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 119/2013
PREGÃO ´PRESENCIAL Nº 37/2013
CONTRATADA: POSTO ALPHA II LTDA
Objeto: Fornecimento parcelado de gasolina comum, óleo diesel e álcool comum, para abastecimento da
frota de veículos e máquinas desta municipalidade.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Primeira do instrumento contratual, que trata
“DO OBJETO”, realinhando-se-lhe o preço do item 03 – Óleo Diesel, para o valor de R$ 2,449 (dois
reais, quarenta e quatro centavos e nove décimos), visando à manutenção do equilíbrio econômico
financeiro, conforme demonstrado pela Contratada, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de
novembro de 2014, conforme pedido da Contratada.
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO
VALOR”, acrescentando-se-lhe a quantia de R$ 19.781,22 (dezenove mil, setecentos e oitenta e um reais
e vinte e dois centavos) ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 2.376.467,61 (dois
milhões, trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta e um centavos), já
incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total
deste Contrato.
Data da assinatura: 21/01/2015.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 221/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º 24/2013
CONTRATADA: VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO VIÁRIA  LTDA.
Objeto: Pavimentação e recapeamento asfáltico, guias e sarjetas extrusadas e galeria para escoamento de água
pluvial, nas ruas Brasílio Nunes, Frei Ponciano e Avenida Ovídio Tristão de Lima Junior.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO
PRAZO DO EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe até 31 de dezembro de 2014, a vigência do presente
instrumento.
Data da assinatura: 16/10/2014.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 221/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º 24/2013
CONTRATADA: VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO VIÁRIA  LTDA.
Objeto: Pavimentação e recapeamento asfáltico, guias e sarjetas extrusadas e galeria para escoamento de água
pluvial, nas ruas Brasílio Nunes, Frei Ponciano e Avenida Ovídio Tristão de Lima Junior.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Quinta do instrumento contratual, que trata “DO
PRAZO DO EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe até 31 de janeiro de 2015, a vigência do presente instru-
mento, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2015.
Data da assinatura: 06/01/2015

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 275/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2013
CONTRATADA: PREST FABRI LTDA – ME
Objeto: Prestação de serviços de controle de acesso a logradouros, prédios e bens públicos, com fornecimen-
to de mão de obra e todos os equipamentos necessários.
CLÁUSULA  PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira do instrumento contratual, que trata “DO
VALOR”, acrescentando-se-lhe o valor de R$ 123.690,00 (cento e vinte e três mil, seiscentos e noventa
reais) ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 602.300,00 (seiscentos e dois mil,
trezentos reais), o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta do Instrumento Contratual, que trata “DO
PRAZO” , prorrogando-se-lhe a vigência por 90 (noventa dias), retroativo a 05 de outubro de 2014.
Data da assinatura: 16/10/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 162/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 47/2014
CONTRATADA: RGM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ME
Objeto: Construção de um galpão, para uso em atividades sociais, junto ao Bairro Boa Esperança, conforme
solicitação da Secretaria de Planejamento, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do instrumento contratual, que trata “DO
PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe o prazo de vigência contratual até 31 de janeiro de 2015,
retroagindo seus efeitos a 31 de outubro de 2014.
Data da assinatura: 06/01/2015.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 206/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 08/2014
CONTRATADA:  VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO VIÁRIA  LTDA
Objeto: pavimentação asfáltica e confecção de guias e sarjetas e galeria para escoamento de águas pluviais
nas Ruas Gustavo Sampaio e Marechal Deodoro
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO
PRAZO DE EXECUÇÃO”,  prorrogando-se-lhe por 60 (sessenta) dias a vigência do contrato, retroagindo
seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2014.
Data da assinatura: 10/10/2014.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 299/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 32/2014
CONTRATADA: CONSTRÓI L TDA EPP
Objeto: Serviços de reforma e construção da Quadra Poliesportiva da “E.M. Ferreira das Almas”, para a
Secretaria de Educação, deste município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO
PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência até 7 de fevereiro de 2015.
Data da assinatura: 08/01/2015.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 318/2014

TOMADA DE PREÇOS N.º 34/2014
CONTRATADA: CONSTRÓI L TDA EPP
Objeto: Serviços e fornecimento de material para conclusão de edificação existente e ampliação da E.M.
“Prof.º Samuel Messias de Freitas”, para a Secretaria Municipal de Educação, deste município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO
PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 14 de março de 2015, para
conclusão dos serviços, a partir desta data.
Data da assinatura: 14/01/2015.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 357/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 39/2014
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto: Fornecimento de mão-de-obra e material para reforma de pequeno porte de diversas unidades
escolares, para a Secretaria de Educação, deste município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO
PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência até 13 de março de 2015.
Data da assinatura: 12/01/2015
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 370/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2014
CONTRATADA: SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
Objeto: Capacitação profissional de jovens e adultos do município de Capão Bonito, socialmente
desfavorecidos, através da aplicação do curso de “Programa de Desenvolvimento de Pessoas para o Desen-
volvimento Local – Desenvolvimento Comunitário Boa Esperança e Vila Santa Isabel”, com fornecimento de
equipamentos e demais materiais necessários, para a Secretaria de Assistência Social, deste Município.
CLÁUSULA  PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira do Instrumento Contratual, que trata “DO
PRAZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 2 de janeiro
de 2015.
Data da assinatura: 20/01/2015.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2014 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 52/2014
Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste  Município.
Contratada: EDIVALDO RENÊ DE OLIVEIRA – EPP
 BIOSANTEC COMERCIO DE ART. HOSPITALARES LTDA/EPP
 CIRURGICA IZAMED LTDA/ME
 EGLES COM PROD HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA
 HOSPI BIO IND. COM. DE MOVEIS HOSP. EIRELI
 GDC DA SIVA COSTA EIRELI/EPP
 ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA/EPP
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 97.258,00 (noventa e sete mil
duzentos e cinquenta e oito reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a
duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 09 de outubro de 2014 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2014 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 50/2014
Objeto: Aquisição de 500m3 de Concreto Usinado 200 Kg Consumo e 200m3 Concreto Usinado 25 MPA,
para a
Secretaria Municipal de Obras.
Contratada: CONCRETEIRA SUL LTDA   EPP
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e
cinco mil reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a
duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 29 de setembro de 2014 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2014 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 55/2014
Objeto: Aquisição de materiais de construção para manutenção das escolas municipais  (creches, pré escolas
e ensino fundamental), para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Contratada: COMERCIAL E TRANSPORTADORA LUIZINHO LTDA
 DEPOSITO CENTRAL CASA & CONSTRUÇÃO LTDA
 JOUBERT DE SOUZA GALVAO/ME
 MARIA GABRIELA PEREIRA SANTOS/ME
 MATERIAIS CONST. VIEIRA RIB. BRANCO & CIA LTDA/ME
 RGM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA/ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 460.506,10 (vinte e quatro mil,
quatrocentos e nove reais e cinquenta centavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a
duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 05 de dezembro de 2014 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal
PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2014 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 54/2014
Objeto: Aquisição de 05 (cinco)  Estações de Ginástica (Academia ao ar livre) confeccionados em aço
carbono,  para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município.
Contratada: S.O. ZIOBER & CIA  EQUIP. METALURGICOS L TDA/EPP
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 46.250,00 (quarenta e seis mil,
duzentos e cinquenta reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a
duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 05 de dezembro de 2014 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2014 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 57/2014
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de mecânica em veículos leves e pesados para
diversas Secretarias, deste Município.
Contratada: FLAVIO HENRIQUE MONTEIRO PEÇAS/ME
                     EVERTON MATARAZZO/MEI
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 754.500,00 (setecentos e
cinquenta e quatro mil e quinhentos reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a
duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 19 de dezembro de 2014 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO

Na Edição da Imprensa Oficial de Capão Bonito nº 358 de 16/01/2015 -  Ano VII

ONDE – SE –LÊ:

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 221/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º 24/2013
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto: Pavimentação e recapeamento asfáltico, guias e sarjetas extrusadas e galeria para escoamento de água
pluvial, nas ruas Brasílio Nunes, Frei Ponciano e Avenida Ovídio Tristão de Lima Junior.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Quinta do instrumento contratual, que trata “DO
PRAZO DO EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe até 31 de janeiro de 2015, a vigência do presente instru-
mento, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2015.
Data da assinatura: 06/01/2015.

LEIA-SE:

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 221/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º 24/2013
CONTRATADA: VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO VIÁRIA  LTDA.
Objeto: Pavimentação e recapeamento asfáltico, guias e sarjetas extrusadas e galeria para escoamento de água
pluvial, nas ruas Brasílio Nunes, Frei Ponciano e Avenida Ovídio Tristão de Lima Junior.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Quinta do instrumento contratual, que trata “DO
PRAZO DO EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe até 31 de janeiro de 2015, a vigência do presente instru-
mento, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2015.
Data da assinatura: 06/01/2015

(Continuação da página 25 )
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Secretaria de Obras intensifica
recuperação de acessos dos

Bairr os Taquaral Abaixo e Forquilhas

ACESSOS RURAIS – A

Administração Municipal, através

da Secretaria de Obras e Servi-

ços intensificou as obras de recu-

peração nos acessos dos Bairros

Taquaral Abaixo e Forquilhas.

Além do patrolamento de

cascalhamento de trechos da es-

trada, a prefeitura também reto-

mou a montagem da ponte de

aduelas no Taquaral.

De acordo com a secreta-

ria a ponte deve estar concluída

até o final de fevereiro.

O governo municipal tam-

bém anunciou no início do ano um

cronograma especial de recupe-

ração e manutenção de estradas

rurais que deve beneficiar prati-

camente toda a zona rural da ci-

dade.

O programa deve ser ace-

lerado com novas etapas do Pro-

grama Melhor Caminho da

Codasp (Companhia de Desenvol-

vimento Agrícola) que já foram

solicitadas em 2014.Acessos recuperados e ponte de aduela na região do Taquaral Forquilhas
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Cidade realiza mais de
50 mil exames por quadrimestre

Cidade viabiliza média de 15 tomografias por mês

Testes de glicemia capilar ultrapassam os 17 mil por quadrimestre

Aparelho de ultrasson no Centro de
Atenção a Mulher no Jardim Vale

Verde

SAÚDE PÚBLICA –
Capão Bonito investiu pratica-
mente quase 23% do seu orça-
mento em saúde pública no ano
passado.

Uma boa parte dos recur-
sos foi destinada a exames
laboratoriais na rede pública.

Balanço realizado pela Se-
cretaria Municipal de Saúde e
apresentando em audiência públi-
ca em 2014 (dados somente de um
quadrimestre) mostraram que a
cidade realiza mais de 50 mil exa-
mes por quadrimestre, ou seja,
uma média de 12.500 exames/

mês.
Segundo planilha da Secre-

taria de Saúde são disponibilizados
exames como colonoscopia,
c a r d i o t o c o g r a f i a ,
eletrocardiograma, endoscopia,
audiometria, exames laboratoriais,
preventivos do colo uterino, tes-
tes do pezinho, tomografias,
ultrassonografia, glicemia capilar
e teste rápido de HIV.

A média quadrimestral de
ultrassonografia, por exemplo,
chega a quase 600,
eletrocardiograma mais 450,
tomografias - 60, preventivo do

colo uterino – mais de 500, o teste
de glicemia capilar ultrapassa a
casa dos 17 mil e os exames
laboratoriais mais de 47 mil, ou
seja, praticamente toda a popula-
ção da cidade é atendida conside-
rando, um contingente de 47 mil
habitantes.

Os números fazem de
Capão Bonito uma das cidades
com maior logística de serviços
laboratoriais na região sudoeste.

“O que não é possível rea-
lizar via prefeitura, contratamos
serviços ou realizamos parcerias
como no caso dos exames de

ultrassografia na Santa Casa lo-
cal. O importante no sistema é
garantir que o cidadão realize o
seu exame e chegue a um diag-
nóstico rápido”, destaca a Secre-
taria de Saúde.

Cidade vem atingindo
metas – Relatório apresentado
também mostra que a cidade vem
atingindo suas metas em indica-
dores como cobertura de popula-
ção estimada pelas equipes de
atenção básica, cobertura de po-
pulação estimada pelas equipes de
atenção básica de saúde bucal,
exames citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a 64 anos
e a população da mesma faixa
etária, exames de mamografia e
rastreamento realizados em mu-
lheres de 50 a 69 anos e mortali-
dade infantil.

“A questão da saúde públi-
ca é complexa e sempre será de-
vido a realidade brasileira, onde o
governo federal joga para os mu-
nicípios cada vez mais responsa-
bilidades. Capão Bonito vem pro-
curando aperfeiçoar e melhorar a
qualidade do atendimento e isto
continuará sendo meta neste ano”,
destaca o Governo Municipal.
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Cursos para beneficiários do
Bolsa Família começam em fevereiro

QUALIFICAÇÃO PRO-
FISSIONAL E GERAÇÃO DE
RENDA – Já Estão abertas as
inscrições para os cursos de
capacitação profissional (totalmen-
te gratuitos) para os beneficiários

do Programa Bolsa Família ou que
estejam inseridos no Cadastro
Único.

As aulas têm início no mês
de fevereiro.

São 30 vagas oferecidas

nas seguintes áreas: corte e cos-
tura, cabelo, culinária, pintura em
tecido e manicure.

Os cursos serão realizados
pela Secretaria Municipal de As-
sistência Social em parceria com
o Fundo Social de Solidariedade.

O candidato interessado
deve procurar a sede do Fundo
Social de Solidariedade que fica
na rua Nove de Julho s/n, Centro
(antigo prédio da APAE, de se-
gunda a sexta-feira no horário das

8 às 16 horas e apresentar origi-
nais da Carteira de Identidade,
CPF, Cartão do Bolsa Família ou
NIS (Número de Inscrição Soci-
al) e comprovante de residência.

As aulas serão ministradas
na sede do Fundo Social e as ins-
crições vão até o preenchimento
de todas as vagas.

Bazar beneficente – Será

realizado no próximo dia 30 de ja-

neiro a partir das 8 horas um ba-

zar beneficente de roupas e cal-

çados usados, todas as peças es-

tão em ótima condição de uso.

O Fundo Social de Solida-

riedade se encontra na Rua Nove

de Julho s/n.

Toda a renda será reverti-

da em prol de outras atividades

sociais.

São 30 vagas oferecidas nas seguintes
áreas: corte e costura, cabelo,
culinária, pintura em tecido e

manicure

Comissão é criada para
avaliar serviços prestados por

funcionários contratados
através de convênios

Comissão emitirá com periodicidade bimestral um relatório com o resultado
de sua avaliação, recomendando o desligamento do funcionário que não

alcançar resultado satisfatório
AVALIAÇÃO –  A Pre-

feitura de Capão Bonito amplia-
rá a fiscalização e avaliação dos
serviços prestados à população
pelo terceiro setor em 2015.

O objetivo é aumentar o
comprometimento com as ações
públicas e ao mesmo tempo me-
lhorar a qualidade do atendimento
aos moradores da cidade.

Com este objetivo, está
sendo publicado nesta semana no
Jornal Imprensa Oficial a porta-
ria nº. 026/15, de 27 de janeiro,
que dispõe sobre a constituição
da Comissão de Avaliação dos
Serviços Prestados ao Município

pelos funcionários contratados
pelas entidades, através da cele-
bração de convênios.

De acordo com a portaria,
além de avaliar a qualidade dos
serviços, a comissão também vai
averiguar as informações que se-
rão prestadas relativas a execu-
ção físico-financeira anualmente
ao Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, inclusive acerca das
vantagens e do interesse público
na celebração desses convênios,
que envolvem repasses de recur-
sos destinados a remunerar estes
funcionários.

Serão avaliados todos os

funcionários que integram o ser-
viço público municipal, contrata-
dos pelas entidades signatárias de
convênios com a municipalidade,
portanto remuneradas através dos
repasses de recursos públicos e
subordinadas à administração.

A comissão avaliará crité-
rios como: assiduidade, disciplina,
dedicação ao serviço e cumpri-
mento dos deveres funcionais.

“Os critérios terão peso
equitativo na avaliação a ser pro-
cessada, sendo que será conferi-
do o conceito de 1 a 10 para cada
item, sendo considerado desempe-
nho insatisfatório o funcionário que

obtiver media inferior à 70% de
aproveitamento. A comissão emi-
tirá com periodicidade bimestral
um relatório com o resultado de
sua avaliação, recomendando o
desligamento do funcionário que
não alcançar o resultado
satisfatório, sem prejuízo da qui-
tação de seus direitos rescisórios”,
destaca a portaria.

As avaliações periódicas
serão realizadas conjuntamente
pela Secretaria Municipal de Saú-
de, Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Secretaria dos
Negócios Jurídicos, através dos
seguintes servidores:

Ivanil Carvalho de Olivei-
ra, exercendo as funções de Con-
selheiro Tutelar do Idoso.

Eduardo Martins Neto,
exercendo as funções de Chefe
de Setor da Bolsa Família.

Márcia Schutt de Almeida
Queiroz, exercendo as funções de
Diretor de Gabinete.

Marcelo Pereira Bueno,
exercendo as funções de Asses-
sor Jurídico.
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Poupatempo do Produtor Rural estará
em Capão Bonito em fevereiro

POUPATEMPO RU-

RAL  - A unidade móvel do Pro-

jeto Poupatempo do Produtor

Rural estará em Capão Bonito no-

vamente entre os dias 04 a 06 de

fevereiro e 09 a 13 de fevereiro

na praça Rui Barbosa, área cen-

tral da cidade.

Cada Unidade Móvel PPR

é um posto avançado de informa-

ção e prestação de serviços: como

estão conectadas à internet, po-

dem disponibilizar ao produtor lo-

cal todos os serviços da Secreta-

ria de Agricultura e Abastecimen-

to, de forma integrada, rápida e

eficaz.

O objetivo global da ação

é desenvolver alternativas rentá-

veis de produção, agregação de

valor e de mudança tecnológica,

de modo a incrementar a renda e

a geração de emprego em cada

região, via aumento de produtivi-

dade. Esse projeto de apoio e ori-

entação ao produtor rural paulista

vai ser realizado em parceria com

municípios, cooperativas e asso-

ciações rurais.

“Mesmo os produtores

mais experientes enfrentam dificul-

dades para ter acesso aos meios

informáticos e obterem os serviços

e informações que necessitam. O

Poupatempo do Produtor Rural é

a resposta em tempo real para to-

das as demandas do empresário

rural”, destaca a Secretaria Muni-

cipal de Agropecuária e Meio Am-

biente.

A nova visita a Capão Bo-

nito foi agendada depois de pedido

da Secretaria Municipal de

Agropecuária. O atendimento

acontece das 10 às 16 horas.

Nas unidades, o produtor

pode ter acesso a mais de 50 ser-

viços prestados pelas

coordenadorias e institutos da Se-

cretaria.

Conheça alguns dos servi-

ços oferecidos nas unidades mó-

veis:

Abelha Rainha, Alevinos de

truta 100% fêmeas triploides, Aná-

lise de Água - I - Variáveis

Físicas,Análise de Água - II - Quí-

micas - Parte 1, Análise de Água -

II - Químicas - Parte 2, Análise de

Água - III – Biológicas, Análise de

solo para fins de fertilidade, Análi-

se de teores totais de metais no

solo, Análise fisico-química de

agrotóxicos e afins para controle

de qualidade das formulações,

Análise Química de Plantas, Aná-

lise química de resíduos com po-

tencial para uso agrícola, Análise

química para controle da qualida-

de de ingredientes ativos de pro-

dutos agrotóxicos utilizados no

ambiente agrícola, Análise sanitá-

ria de sementes, análises de leite

para diagnóstico de mastites, aná-

lises de parâmetros físicos, quími-

cos e microbiológico da água, as-

sessoria técnica – laticínios, asses-

soria técnica e Extensão Rural ba-

seada em Boas Práticas

Agropecuárias, assistência Técni-

ca e Extensão Rural –ATER, as-

sistência técnica para cooperati-

vas, Atendimento de consultas

com diagnóstico de doenças de

plantas. Análise de sanidade de

sementes, Boletim Diário de Pre-

ços, Cadastramento e divulgação

de Cooperativas e Associações,

Capacitação dos Recursos Huma-

nos da CATI, CAR - Apoio para

o Preenchimento do CAR, CAR -

Informações básicas sobre o CAR,

CAR - Inscrições - Informações e

documentos necessários,

CAR - Peculiaridades - Lo-

calização, tamanho e numero de

imóveis rurais, CAR - Preenchi-

mento e alteração do cadastro,

CAR - Quem deve inscrever o

imóvel rural compreendido em pro-

grama oficial de reforma agrária

caracterizando com assentamen-

tos? CAR - Regularização

Ambiental, CAR - Reserva legal,

CAR - Validação pelo Ór-

gão Ambiental, Certificado de Re-

gularidade Administrativa para

Associações, Certificado de Re-

gularidade Administrativa para

Cooperativas, Como Retirar

Amostra de Solo e Enviar para

Analise,

Controle Financeiro da Pro-

dução- SEBRAE, Cozinhalimento,

Crédito Rural - Condições Gerais

dos Financiamentos - FEAP/

BANAGRO, Credenciamento de

laboratórios de ensaios,

Credenciamento de organizações

certificadoras, etc.

Os serviços mais

acessados são: Crédito Rural -

Condições Gerais dos Financia-

mentos - FEAP/BANAGRO, Pro-

grama Pró-Trator/ Pró-

Implemento - Agricultura moder-

na para todos, Encaminhamento

para emissão de Declaração de

Aptidão ao Pronaf – DAP, FEAP

- Crédito Rural para Agricultura

em Ambiente Protegido e Assis-

tência Técnica e Extensão Rural

-ATER

Unidade Móvel do Poupatempo do Produtor Rural estará na praça Rui Barbosa em fevereiro
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Lajotas estão sendo reaproveitadas no
calçamento de cemitérios

REAPROVEITAMENT O

DE MATERIAIS – A Prefeitu-

ra de Capão Bonito continua

reaproveitando materiais.

Lajotas de concreto retira-

das do calçamento da avenida

Santos Dumont, que está sendo

recapeada, estão sendo

reutilizadas para calçar os aces-

sos das quadras do cemitério São

João Batista, o maior da cidade.

Segundo o coordenador dos

cemitérios, Leandro de Oliveira

Alves dos Santos, a ação já vinha

sendo realizada em 2014 e foi re-

tomada nesta semana.

“Sem dúvidas é uma inicia-

tiva muito positiva. O calçamento

interno dos cemitérios facilita mui-

to trânsito das pessoas, sepulta-

mentos e na manutenção dos

túmulos”, destacou Leandro.

Desde 2009, a prefeitura

criou um programa específico para

manutenção dos principais cemi-

térios do município. O programa

já viabilizou pinturas, calçadas,

calçamentos, ampliação dos pon-

tos de água potável e outras ade-

quações.

Além do calçamento dos

cemitérios, as lajotas também es-

tão sendo utilizadas do calçamen-

to de espaços comunitários de

bairros rurais.

Obras de calçamento no cemitério São João Batista

Programa Segundo Tempo já retornou as atividades
PROGRAMA SEGUN-

DO TEMPO - Nesta última quar-
ta-feira dia 28, a equipe de pro-
fessores e formandos em Educa-
ção Física do Programa Segundo
Tempo, retornou as atividades do
programa com reuniões sobre o
planejamento deste ano de 2015.

“Com cerca de 18 profissi-
onais na área pedagógica esporti-
va, o programa tem como intuito
formar bons cidadãos através da
prática esportiva e ensinar as re-
gras e atividades das mais varia-
das modalidades e brincadeiras
esportivas”, destaca o professor
de Educação Física e coordena-
dor geral do Programa - Osvaldo
Polississo.

O Programa Segundo Tem-
po é do Governo Federal em Par-
ceria com a Prefeitura Municipal
de Capão Bonito e pela Secreta-
ria Municipal de Esportes, Cultura
e Turismo.

O Programa atualmente fi-
nalizou as atividades de 2014 com

cerca de 1.000 alunos cadastra-
dos e participantes de diversas
modalidades esportivas, sendo tra-
balhados em 9 Núcleos esportivos,
como Associação do Moradores
e Amigos do Bairro Boa Esperan-
ça, Campo do Esporte, Centro de
Assistência Social Padre Henrique
com 2 Núcleos, Centro de
Profissionalização e Produção
CPP, Escola Municipal Jacyra
Landim Story, Escola Municipal
Monsenhor Pedro José Vieira,
Escola Municipal Akiko Ykeda, e
Legionários da Defesa do Menor
( Casa do Menor).

Mais informações entrar
em contato com os professores
que atuam nos núcleos, nas esco-
las citadas acima, ou na Prefeitu-
ra Municipal com a Técnica Ad-
ministrativa Camila. Retorno das
atividades junto com as aulas es-
colares, dia 04 de fevereiro de
2015.
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Investimentos mudaram completamente via pública

INFRAESTRUTURA E
MOBILIDADE URBANA –
Os investimentos acelerados pela
prefeitura nos últimos anos con-
tinuam melhorando a qualidade
de vida e também proporcionan-
do um visual moderno e bonito
em vários pontos da cidade.

A rua Brasílio Nunes, que
corta os Bairros Vila Maria e São
Judas, é um bom exemplo de
melhoria de infraestrutura e mo-
bilidade urbana.

A via pública recebeu em
2014 asfaltamento, lombada pa-

dronizadas, sinalização de solo,
além de calçadas e um projeto de
arborização.

Os investimentos mudaram
completamente o visual do local
que era lajotado, merecendo mui-
tos elogios dos moradores.

Segundo o prefeito Julio
Fernando e o vice Marco Citadini,
o projeto técnico possibilitou um
sistema com 9 galerias pluviais no
local.

A rua Frei Ponciano e ave-
nida Ovídio Tristão de Lima Júnior
também foram inseridas no paco-

te da obra e tiveram trechos
recapeados.

A pavimentação foi execu-
tada com emenda parlamentar do
deputado federal Guilherme Mussi
e contrapartida a prefeitura.

O investimento foi
direcionado para o local para re-
solver antigos problemas como
drenagem e necessidade se subs-
tituição do calçamento da via pú-
blica, que é o principal acesso para
o Jardim Boa Esperança e bairros
rurais como Lemes, Proenças e
Mocambo.

O governo municipal inves-

tiu R$ 715.338,41 nas obras.

“Sem dúvidas foi uma mu-

dança expressiva, com

asfaltamento de boa qualidade,

galerias pluviais que era uma rei-

vindicação antiga, obras de sina-

lização e redutores de velocidade

padronizados e árvores. É o di-

nheiro público sendo bem aplica-

do. Estamos satisfeitos com os

resultados”, destacaram morado-

res.

O antes e depois da revitalização da rua Brasílio Nunes


